
               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO N° ___ DE 2025

(Da Sra. Adriana Ventura e outros)

REQUERIMENTO Nº ___ , DE 2025 - CE

Requer o envio de convite ao Ministro de
Estado  da  Educação,  Sr.  Camilo  Sobreira  de
Santana,  para  comparecer  ao  Plenário  desta
Comissão,  a  fim  de  prestar  esclarecimentos
sobre a ausência  de divulgação  dos dados de
alfabetização da avaliação do Saeb 2023.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exa.,  nos  termos  regimentais,  que  seja  convidado  o

Ministro  de  Estado  da  Educação,  Sr.  Camilo  Sobreira  de  Santana,  a

comparecer  ao  Plenário  desta  Comissão  de  Educação,  a  fim  de  prestar

esclarecimentos sobre a ausência de publicidade dos dados de alfabetização

dos alunos do 2º ano do ensino fundamental, coletados na edição de 2023 do

Sistema de Avaliação da Educação Básica (Saeb)

JUSTIFICAÇÃO

Segundo matéria publicada pela 1Folha de S.Paulo em 27 de março de

2025, o Ministério da Educação decidiu não divulgar os resultados referentes à

alfabetização,  mesmo após compromissos anteriores  de transparência.  Tais

dados são fundamentais para a formulação de políticas públicas, diagnóstico

1 https://www1.folha.uol.com.br/educacao/2025/03/governo-lula-barra-divulgacao-
de-dados-de-alfabetizacao-da-principal-avaliacao-do-pais.shtml
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do sistema educacional  e prestação de contas à sociedade sobre o uso de

recursos públicos.

A  omissão  na  divulgação  dos  dados  de  alfabetização  do  Saeb

representa um grave retrocesso em termos de transparência e controle social

das  políticas  públicas  educacionais.  A  avaliação,  cuja  aplicação  custou  R$

121,7  milhões  aos  cofres  públicos,  é  reconhecida  por  seu  rigor  técnico  e

confiabilidade,  sendo  um  dos  principais  instrumentos  para  mensurar  a

qualidade do ensino básico no país.

A  decisão  de  engavetar  os  resultados  gera  insegurança  quanto  à

consistência  das  informações  utilizadas  para  nortear  ações  do  Ministério,

sobretudo  diante  de  relatos  de  divergência  entre  os  dados  do  Saeb  e  de

avaliações paralelas promovidas pelo próprio governo.

Diante da relevância do tema e da responsabilidade institucional desta

Comissão de zelar pelo acompanhamento das políticas públicas educacionais,

é imprescindível que o Ministro compareça pessoalmente para:

● Explicar os motivos da não divulgação dos dados de alfabetização do

Saeb 2023;

● Esclarecer  a  metodologia  utilizada  nas  avaliações  conduzidas

paralelamente pelo governo;

● Apresentar  os  critérios  técnicos  e  jurídicos  que  fundamentaram  tal

decisão;

● Detalhar  como  o  MEC  pretende  assegurar  a  transparência  e  a

credibilidade das avaliações educacionais futuras.

A  sociedade  brasileira  tem  o  direito  de  conhecer  os  resultados  do

principal  instrumento  de  avaliação  da  educação  básica.  A  ausência  de

transparência fragiliza o debate público e compromete o aprimoramento das

políticas educacionais.
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Diante do exposto, solicito a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em ___ de março de 2025.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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